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ATA DA DÉCIMA SÉTIMA 

SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL, 

realizada no dia sete de 

outubro de dois mil e dezenove, 

sob a Presidência do Senhor 

Vereador Paulo César Missiatto. 

 Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, 
às dezenove horas, nas dependências da Câmara Municipal, Palácio 
“Prof. Oscar de Oliveira Alves”, localizado na Rua Emygdio Mazine, 
número cento e catorze, foi realizada a Décima Sétima Sessão 
Ordinária, sob a presidência do Vereador Paulo César Missiatto. 
Conforme o art. 172 do Regimento Interno, a gravação em áudio/vídeo 
desta sessão, bem como este relatório, encontram-se arquivados em 
meio digital e em mídia – DVD no Sistema de Ata Eletrônica na 
Diretoria Legislativa desta Câmara Municipal. Foram convocados para 
prestar seus serviços nesta Sessão Ordinária os seguintes funcionários 
desta Edilidade: Antônio Marcos Girotto, André Luiz de Oliveira e 
Patrícia Zamprogno. Abertos os trabalhos da presente Sessão houve a 
apresentação do Hino Nacional Brasileiro e o Hino de Santa Rita do 
Passa Quatro. O Segundo Secretário, Vereador Kleber Alessandro 
Borotto, procedeu à chamada dos Vereadores verificando em Plenário 
a existência de número legal, com a presença dos Senhores: Amadeu 
Aparecido Lourenço, Hermelinda Sebastiana dos Santos Rani, Juliana 
Garcia Lorencetti, Kleber Alessandro Borotto, Lucas Comin Loureiro, 
Luiz Carlos Bariotto, Marcelo Simão, Paulo César Missiatto e Paulo 
Linares. Em seguida, o Presidente consultou o Plenário se o mesmo 
concordava com a dispensa da leitura das Atas das Sessões anteriores, 
sendo aceitas foram as mesmas aprovadas. Foi respeitado um minuto 
de silêncio pelo falecimento das seguintes pessoas: Maria Aparecida 
da Costa Garcia, Armelinda Torrezan Casagrande, Therezinha Terazzi 
Zerbato, João Pinheiro Junior, João Roberto Pelegrin, José Edson 
Gonçalves, Maria Vicença de Araújo, Paulo Vicente, Mario Jorge 
Meilan Fontão, Myrthis Faria Torroni Borges, Amélia Cavasin Naca e 
Heloise Raquel Silva Santos, ocorrido recentemente. Logo após, a 
Primeira Secretária, Vereadora Juliana Garcia Lorencetti, procedeu à 
leitura do material referente ao Expediente, sendo: 1)- Projeto de Lei 
nº 039/19, de autoria do Sr. Ver. Luiz Carlos Bariotto, que dispõe 
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sobre denominação de Via Pública, e será encaminhado às Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação, e de Política Social, Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo, para estudos e pareceres; 2)- Ofício nº 
077/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, encaminhando Projeto 
de Lei nº 040/19, que altera a redação do caput e do § 2º do art. 3º e 
do § 2º do art. 4º da Lei nº 2.796, de 09 de dezembro de 2008, alterada 
pela Lei nº 3.133, de 21 de janeiro de 2014, que autoriza o Executivo 
Municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública, objetivando 
delegar o exercício das atribuições contidas no Código de Trânsito 
Brasileiro, e dá outras providências, e será encaminhado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação, para estudos e pareceres; 3)- 
Ofício nº 081/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, encaminhando 
Projeto de Lei nº 042/19, que estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Santa Rita do Passa Quatro para o exercício de 2020, e 
será encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, 
de Finanças, Orçamento, Economia e Administração Pública, de 
Política Social, Educação, Cultura, Esporte e Turismo, e de Política 
Urbana, Rural e de Meio Ambiente para estudos e pareceres; 4)-
Moção de Congratulação nº 006/19, de autoria dos Ver. Lucas 
Comin Loureiro a Banda Regimental de Música do CPI-3 da Polícia 
Militar, pela sua participação e apresentação nos festejos do 58º 
Festival Zequinha de Abreu, trazendo alegria e civismo ao nosso povo. 
Submetida à discussão e votação a mesma foi aprovada por 
unanimidade; 5)- Requerimento nº 033/19, de autoria do Vereador 
Amadeu Aparecido Lourenço, para que através do departamento 
competente, seja determinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, em complemento ao Requerimento nº 030/19 de autoria 
deste edil e a resposta da Prefeitura Municipal (ofício nº 067/2019), 
para que informe os seguintes: 1- No referido requerimento (nº 
030/19) perguntou-se quantos veículos automotores possuem o 
Município, sendo que este respondeu, por meio do ofício nº 067/19, 
que já tinha sido informado no ofício anterior (nº 008/19), ocasião em 
que enviou a relação de bens patrimoniais (inventário). Acontece que 
no mencionado inventário apenas foi informado os bens baixados 
pela prefeitura e não os que estão sendo atualmente utilizados. 
Diante disso, este subscritor pesquisou no site da transparência da 
Prefeitura no item patrimônio/veículos, onde consta que o ente 
municipal tem apenas 26 veículos, sendo que são de conhecimento 
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deste parlamentar que existem mais veículos. Assim, requer-se que a 
Prefeitura Municipal esclareça se realmente as informações que 
constam no site da transparência são verdadeiras? 2- No mencionado 
requerimento (nº 030/19) indagou-se, também, em quais setores estão 
sendo utilizados os veículos e os respectivos responsáveis, sendo que 
não houve resposta as tais perguntas. Igualmente, este parlamentar 
consultou o site da transparência da Prefeitura, onde constatou que 
não há tais informações. Diante disso, reitera-se que a Prefeitura 
Municipal responda as perguntas acima? Submetido à votação, o 
mesmo foi aprovado por unanimidade; 6)- Requerimento nº 034/19, 
de autoria do Vereador Amadeu Aparecido Lourenço, para que através 
do departamento competente, seja encaminhada relação de todos os 
materiais utilizados para a construção da escada de ferro no corredor 
atrás da parede do prédio da Prefeitura Municipal, bem como os três 
orçamentos, conforme orientação do Tribunal de Contas da União. 
Submetido à votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade; 7)- 
Requerimento nº 035/19, de autoria do Vereador Amadeu Aparecido 
Lourenço, para que através do departamento competente, seja 
determinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
complemento aos Requerimentos nº 18 e 20 deste ano de autoria deste 
edil e a resposta da Prefeitura Municipal (ofício nº 047/2019), para que 
informe os seguintes: Constata-se que a planilha de gastos fornecida 
pelo diretor financeiro, a título de exemplo, do ano de 2019 citou que: 
Gastos com shows - R$ 42.000,00; Gastos com tenda/palcos – R$ 
17.600,00; Gastos com segurança – R$ 19.975,00; Total – R$ 79.575,00. 
Entretanto, na mencionada planilha informou-se que os gastos totais 
foram no importe de R$ 116.266,10. Tais diferenças de valores têm em 
todos os gastos dos demais anos informados na mencionada planilha, 
a qual segue inclusa. Assim, requer-se que explique essas diferenças 
entre os gastos pormenorizados com o total, bem como que apresente 
as notas de empenho que foram pagos dos referidos serviços 
prestados. Submetido à votação, o mesmo foi aprovado por 
unanimidade; 8)- Requerimento nº 036/19, de autoria do Vereador 
Amadeu Aparecido Lourenço, para que, através do departamento 
competente, seja determinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, para informe a este edil se está sendo cumprida a Lei 
Federal nº 13.722/2018, que torna obrigatória a capacitação em noções 
básicas de primeiros socorros de professores e funcionários de 
estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e 
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de estabelecimento de recreação infantil, conforme cópia da referida 
lei anexada. Submetido à votação, o mesmo foi aprovado por 
unanimidade; 9)- Requerimento nº 037/19, de autoria do Vereador 
Amadeu Aparecido Lourenço, para que através do departamento 
competente, seja determinado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, o envio a esta Casa de Leis das seguintes informações: - 
Qual a data correta que foi desativada a oficina mecânica da garagem 
municipal, que fazia os serviços da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal? - Qual o departamento da Prefeitura passou a ser 
utilizados os serviços dos mecânicos que são concursados e constam 
no quadro dos funcionários deste município? - Qual o nome dos 
mecânicos e quantos são no total? Submetido à votação, o mesmo foi 
aprovado por unanimidade; 10)- Indicação nº 103/19, de autoria do 
Vereador Paulo Linares, sugerindo ao Senhor Prefeito MunicipaL 
manutenção da iluminação nos dois campos de futebol existentes na 
Área de Lazer e Esporte “Jeisielen da Silva Barbosa”, localizada na Rua 
Jaime de Franceschi, Bairro Jardim São Luiz; 11)- Indicação nº 104/19, 
de autoria do Vereador Kleber Alessandro Borotto, sugerindo ao 
Senhor Prefeito Municipal que seja estudada a possibilidade da 
realização de manutenção e melhorias no Pavilhão Cultural “Dr. 
Eduardo Louzada Rocha”; 12)- Ofício nº 070/19, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, encaminhando resposta ao Requerimento nº 
032/19, assinado pelo Ver. Marcelo Simão e Amadeu Ap. Lourenço; 
13)- Ofício nº 078/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
encaminhando a documentação referente aos Balancetes da Receita e 
Despesa desta Municipalidade, do mês de agosto de 2019; 14)- 
Informações sobre o recebimento de documentação referente às 
licitações realizadas pela Municipalidade; 14)- Ofício nº. 017/19, de 
autoria do Diretor Superintendente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais, referente as parcelas do contrato firmado com 
a Prefeitura Municipal. Terminado o Material do Expediente, o Sr. 
Presidente ofereceu a Palavra aos oradores inscritos: Amadeu 
Aparecido Lourenço, Kleber Alessandro Borotto, Marcelo Simão e 
Lucas Comin Loureiro. Ninguém mais desejando fazer uso da Palavra 
passou-se para a Ordem do Dia para Primeira Discussão e Votação: 
Projeto de Lei Complementar nº 008/19, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que cria cargo público de Professor de Sala de Apoio (PSA) 
Educação Especial e dá outras providências. Com pareceres favoráveis 
das Comissões e, submetido à Discussão e Votação, o mesmo foi 
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aprovado por unanimidade em primeira votação; Discussão e Votação 
Única: Projeto de Lei nº 033/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que acrescenta dispositivo à Lei n.º 2.848, de 07 de outubro de 2009, 
que disciplina a arborização urbana no município de Santa Rita do 
Passa Quatro e dá outras providências. Com pareceres favoráveis das 
Comissões e, submetido à Discussão e Votação, o mesmo foi aprovado 
por unanimidade em Votação Única; Projeto de Lei nº 037/19, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera e Consolida a Lei n.º 2.150, 
de 02 de julho de 1996, que dispõe sobre a Criação do Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras providências. Com 
pareceres favoráveis das Comissões e, submetido à Discussão e 
Votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade em Votação Única; 
Projeto de Lei nº 038/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza a renovação da adesão do Município de Santa Rita do Passa 
Quatro à Associação dos Amigos do Caminho da Fé e dá outras 
providências. Com pareceres favoráveis das Comissões e, submetido à 
Discussão e Votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade em 
Votação Única. Nada mais havendo para tratar, o Sr. Presidente 
convocou os Srs. Vereadores para a 20ª Sessão Extraordinária a ser 
realizada a seguir para: Segunda Discussão e Votação do Projeto de 
Lei Complementar 008/19. Declarou encerrada a presente Sessão, da 
qual foi lavrada esta Ata que após ser submetida à apreciação do 
Plenário, será devidamente assinada pela Mesa da Câmara Municipal. 
Aprovada em: 21 de outubro de 2019. 
 
 
 

Ver. Paulo César Missiatto 
Presidente 

 
 

Ver. Juliana Garcia Lorencetti      Ver. Kleber Alessandro Borotto 

1ª Secretária                                              2º Secretário 
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17ª SESSÃO ORDINÁRIA 
07/10/2019 

Pauta do Expediente e das Proposituras 

 

Projeto de Lei nº 039/19, de autoria do Sr. Ver. Luiz Carlos Bariotto, 

que dispõe sobre denominação de Via Pública. 

 

Projeto de Lei nº 040/19, que altera a redação do caput e do § 2º do 

art. 3º e do § 2º do art. 4º da Lei nº 2.796, de 09 de dezembro de 2008, 

alterada pela Lei nº 3.133, de 21 de janeiro de 2014, que autoriza o 

Executivo Municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de 

São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública, objetivando 

delegar o exercício das atribuições contidas no Código de Trânsito 

Brasileiro, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 042/19, que estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Santa Rita do Passa Quatro para o exercício de 2020. 
 
 
Moção de Congratulação nº 006/19, de autoria dos Ver. Lucas 
Comin Loureiro a Banda Regimental de Música do CPI-3 da 
Polícia Militar, pela sua participação e apresentação nos festejos do 
58º Festival Zequinha de Abreu, trazendo alegria e civismo ao nosso 
povo. 
 
Requerimento nº 033/19, de autoria do Vereador Amadeu Aparecido 
Lourenço, para que através do departamento competente, seja 
determinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
complemento ao Requerimento nº 030/19 de autoria deste edil e a 
resposta da Prefeitura Municipal (ofício nº 067/2019), para que 
informe os seguintes: 1- No referido requerimento (nº 030/19) 
perguntou-se quantos veículos automotores possuem o Município, 
sendo que este respondeu, por meio do ofício nº 067/19, que já tinha 
sido informado no ofício anterior (nº 008/19), ocasião em que enviou 
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a relação de bens patrimoniais (inventário).  Acontece que no 
mencionado inventário apenas foi informado os bens baixados pela 
prefeitura e não os que estão sendo atualmente utilizados. Diante 
disso, este subscritor pesquisou no site da transparência da Prefeitura 
no item patrimônio/veículos, onde consta que o ente municipal tem 
apenas 26 veículos, sendo que são de conhecimento deste 
parlamentar que existem mais veículos. Assim, requer-se que a 
Prefeitura Municipal esclareça se realmente as informações que 
constam no site da transparência são verdadeiras? 2- No mencionado 
requerimento (nº 030/19) indagou-se, também, em quais setores estão 
sendo utilizados os veículos e os respectivos responsáveis, sendo que 
não houve resposta as tais perguntas. Igualmente, este parlamentar 
consultou o site da transparência da Prefeitura, onde constatou que 
não há tais informações. Diante disso, reitera-se que a Prefeitura 
Municipal responda as perguntas acima? 
 
Requerimento nº 034/19, de autoria do Vereador Amadeu Aparecido 
Lourenço, para que através do departamento competente, seja 
encaminhada relação de todos os materiais utilizados para a 
construção da escada de ferro no corredor atrás da parede do prédio 
da Prefeitura Municipal, bem como os três orçamentos, conforme 
orientação do Tribunal de Contas da União. 
 
Requerimento nº 035/19, de autoria do Vereador Amadeu Aparecido 
Lourenço, para que através do departamento competente, seja 
determinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
complemento aos Requerimentos nº 18 e 20 deste ano de autoria deste 
edil e a resposta da Prefeitura Municipal (ofício nº 047/2019), para que 
informe os seguintes: Constata-se que a planilha de gastos fornecida 
pelo diretor financeiro, a título de exemplo, do ano de 2019 citou que: 
Gastos com shows - R$ 42.000,00; Gastos com tenda/palcos – R$ 
17.600,00; Gastos com segurança – R$ 19.975,00; Total – R$ 79.575,00. 
Entretanto, na mencionada planilha informou-se que os gastos totais 
foram no importe de R$ 116.266,10. Tais diferenças de valores têm em 
todos os gastos dos demais anos informados na mencionada planilha, 
a qual segue inclusa. Assim, requer-se que explique essas diferenças 
entre os gastos pormenorizados com o total, bem como que apresente 
as notas de empenho que foram pagos dos referidos serviços 
prestados. 
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Requerimento nº 036/19, de autoria do Vereador Amadeu Aparecido 
Lourenço, para que, através do departamento competente, seja 
determinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para 
informe a este edil se está sendo cumprida a Lei Federal nº 
13.722/2018, que torna obrigatória a capacitação em noções básicas de 
primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos 
de ensino públicos e privados de educação básica e de 
estabelecimento de recreação infantil, conforme cópia da referida lei 
anexada. 
 
Requerimento nº 037/19, de autoria do Vereador Amadeu Aparecido 
Lourenço, para que através do departamento competente, seja 
determinado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, o envio a 
esta Casa de Leis das seguintes informações: - Qual a data correta que 
foi desativada a oficina mecânica da garagem municipal, que fazia os 
serviços da frota de veículos da Prefeitura Municipal? - Qual o 
departamento da Prefeitura passou a ser utilizados os serviços dos 
mecânicos que são concursados e constam no quadro dos 
funcionários deste município? - Qual o nome dos mecânicos e 
quantos são no total? 
 
Indicação nº 103/19, de autoria do Vereador Paulo Linares, sugerindo 
ao Senhor Prefeito MunicipaL manutenção da iluminação nos dois 
campos de futebol existentes na Área de Lazer e Esporte “Jeisielen da 
Silva Barbosa”, localizada na Rua Jaime de Franceschi, Bairro Jardim 
São Luiz. 
 
Indicação nº 104/19, de autoria do Vereador Kleber Alessandro 
Borotto, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que seja estudada a 
possibilidade da realização de manutenção e melhorias no Pavilhão 
Cultural “Dr. Eduardo Louzada Rocha”. 
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17ª SESSÃO ORDINÁRIA 
07/10/2019 

Pauta da Ordem do Dia 
 
 

Primeira Discussão e Votação: 

 
Projeto de Lei Complementar nº 008/19, de autoria do Sr. Prefeito 

Municipal, que cria cargo público de Professor de Sala de Apoio (PSA) 

Educação Especial e dá outras providências. 

 

Discussão e Votação Única: 
 

Projeto de Lei nº 033/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
acrescenta dispositivo à Lei n.º 2.848, de 07 de outubro de 2009, que 
disciplina a arborização urbana no município de Santa Rita do Passa 
Quatro e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 037/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 

altera e Consolida a Lei n.º 2.150, de 02 de julho de 1996, que dispõe 

sobre a Criação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, e 

dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 038/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza a renovação da adesão do Município de Santa Rita do Passa 
Quatro à Associação dos Amigos do Caminho da Fé e dá outras 
providências. 
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ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL, realizada 

no dia sete de outubro de dois mil e 

dezenove, sob a Presidência do Sr. 

Vereador Paulo César Missiatto.  

 

Aos sete e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 

vinte horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal, Palácio 

“Prof. Oscar de Oliveira Alves”, localizado na Rua Emygdio Mazine, número 

cento e catorze, foi realizada a Vigésima Sessão Extraordinária, sob a 

presidência do Vereador Paulo César Missiatto. Foram convocados para 

prestar seus serviços nesta Sessão Extraordinária os seguintes funcionários 

desta Edilidade: Antônio Marcos Girotto, André Luiz de Oliveira e Patrícia 

Zamprogno. Abertos os trabalhos da presente Sessão, o 2º Secretário, 

Vereador Kleber Alessandro Borotto, procedeu à chamada dos Vereadores 

verificando em Plenário a existência de número legal, com a presença dos 

Senhores: Hermelinda Sebastiana dos Santos Rani, Juliana Garcia Lorencetti, 

Kleber Alessandro Borotto, Lucas Comin Loureiro, Luiz Carlos Bariotto, 

Marcelo Simão, Paulo César Missiatto e Paulo Linares. A 1ª Secretária, 

Vereadora Juliana Garcia Lorencetti, realizou a leitura do material referente à 

Ordem do Dia constando o seguinte: Segunda Discussão e Votação: Projeto 

de Lei Complementar nº 008/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que cria 

cargo público de Professor de Sala de Apoio (PSA) Educação Especial e dá 

outras providências. Com pareceres favoráveis das Comissões e, submetido à 

Discussão e Votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade em segunda 

votação. Nada mais havendo para tratar, o Sr. Presidente convocou os Srs. 

Vereadores para a 18ª Sessão Ordinária a ser realizada no dia 21 de outubro de 

2019, às 19horas, para: Discussão e Votação Única dos Projetos de Leis nº 

039 e 040/19, e declarou encerrada a presente Sessão, da qual foi lavrada esta 

Ata que após ser submetida à apreciação do Plenário, será devidamente 

assinada pela Mesa da Câmara Municipal. Aprovada em 21 de outubro de 

2019. 

 
 

Ver. Paulo César Missiatto 
Presidente 
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Ver. Juliana Garcia Lorencetti    Ver. Kleber Alessandro Borrotto 

1ª Secretária                                              2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
07/10/2019 

 

Pauta da Ordem do Dia 
 

Segunda Discussão e Votação: 

 
Projeto de Lei Complementar nº 008/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que cria cargo público de Professor de Sala de Apoio (PSA) Educação 
Especial e dá outras providências. 


